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1. IDENTIFICAÇÃO E DESCRIÇÃO DA DEMANDA:	

	A presente contratação tem por objetivo viabilizar a participação de quatro escritores na Feira do Livro de Mormaço/RS – edição 2025, promovida pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, a ser realizada nos dias 23 e 24 de outubro de 2025, no Município de Mormaço/RS.

	A Feira do Livro já se consolidou como um dos principais eventos do calendário cultural e educacional do Município, reunindo escolas, comunidade, editoras e autores em atividades voltadas à promoção da leitura, valorização da literatura e incentivo à cultura.

	A necessidade desta contratação decorre da proposta pedagógica do evento, que busca aproximar os alunos e a comunidade dos autores e das obras literárias, por meio de rodas de conversa, contação de histórias, oficinas de escrita, palestras e atividades lúdicas de acolhida e integração, todas com caráter educativo e cultural.

	Dessa forma, a participação dos escritores convidados é essencial para o êxito da programação, pois representa a vivência prática da leitura e da literatura como instrumentos de formação de leitores, estímulo à criatividade e valorização da identidade cultural local, atendendo às metas previstas no Plano Municipal de Educação e às diretrizes da Lei Federal nº 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional).

	A demanda foi apresentada pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, sendo a Secretaria Municipal da Administração responsável pela elaboração do presente Estudo Técnico Preliminar, em conformidade com os dispositivos da Lei Federal nº 14.133/2021 e da Instrução Normativa SEGES/MGI nº 01/2022.	

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE, JUSTIFICATIVA E ANÁLISE DAS POSSIVEIS SOLUÇÕES:

	A Feira do Livro de Mormaço/RS – edição 2025 tem como propósito promover o acesso à leitura, à literatura e à cultura, consolidando-se como um espaço de formação de leitores e valorização da produção literária. O evento mobiliza escolas, comunidade, escritores, editoras e livrarias, e integra o calendário anual de ações da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto.

A necessidade da contratação de escritores decorre do planejamento pedagógico da feira, que prevê rodas de conversa, oficinas de escrita, palestras, contação de histórias e atividades lúdicas de acolhida e integração, possibilitando aos alunos e participantes o contato direto com autores e suas obras. Essas ações são instrumentos eficazes de incentivo à leitura, à criatividade e à reflexão crítica, em consonância com as diretrizes da Lei Federal nº 9.394/1996 (LDB), que reconhece a arte e a literatura como componentes fundamentais do processo educativo.

Justificativa

A presença dos escritores convidados é essencial para o enriquecimento da programação e para o alcance dos objetivos educacionais e culturais do evento. O contato entre alunos e autores estimula o interesse pela leitura, promove aprendizagens significativas e contribui para o desenvolvimento intelectual, emocional e social dos participantes.

Além do impacto pedagógico, a ação tem relevante papel na formação cidadã e cultural da comunidade, reforçando as políticas públicas de valorização da cultura e democratização do acesso ao conhecimento, previstas na Política Nacional de Cultura Viva (Lei nº 13.018/2014) e na Lei Orgânica da Cultura do Estado do Rio Grande do Sul (Lei Estadual nº 13.278/2009).

Análise das Possíveis Soluções

Foram analisadas alternativas para a execução das atividades literárias previstas na Feira:
· Solução 1 – Contratação de outros profissionais ou grupos independentes: Considerada inviável, pois não atenderia aos objetivos propostos pela comissão organizadora, que buscou autores com produção literária reconhecida e atuação consolidada no âmbito educacional e cultural.

· Solução 2 – Execução direta pelo Município: Impraticável, diante da ausência de corpo técnico com habilitação literária ou artística para ministrar oficinas e conduzir atividades de autoria própria.

· [bookmark: _GoBack]Solução 3 – Contratação direta dos quatro escritores propostos: Considerada a mais adequada e eficiente, por reunir profissionais consagrados pela crítica e pela opinião pública, cujas propostas contemplam o conteúdo pedagógico desejado. Configura-se, portanto, inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 74, inciso III, da Lei Federal nº 14.133/2021, por se tratar de serviços artísticos e culturais de natureza singular, prestados por profissionais reconhecidos.

Dessa forma, a contratação direta dos quatro escritores representa a solução técnica, pedagógica e administrativamente mais vantajosa para o Município, garantindo qualidade, legitimidade e o atendimento pleno da finalidade pública.
	
4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO:

	Conforme as diretrizes estabelecidas no planejamento da Feira do Livro de Mormaço/RS – edição 2025, a contratação deverá contemplar quatro escritores para a realização de atividades literárias, artísticas e culturais nos dias 23 e 24 de outubro de 2025, sob coordenação da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto.

Os serviços compreenderão:

· Rodas de conversa com alunos e comunidade;
· Contação de histórias e interação literária;

· Oficinas de escrita criativa e produção textual;

· Palestras e dinâmicas de incentivo à leitura;

· Atividades lúdicas e de acolhida, com músicas, brincadeiras e integração educativa.

A execução ocorrerá em espaços indicados pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, devidamente preparados para garantir acessibilidade, conforto e segurança aos participantes.

A contratação será formalizada com base no art. 74, inciso III, da Lei Federal nº 14.133/2021, que dispensa a realização de licitação quando inviável a competição, especialmente para contratação de profissionais do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário exclusivo, consagrados pela crítica especializada ou pela opinião pública.

Dessa forma, o enquadramento na inexigibilidade de licitação se justifica pela singularidade das atividades literárias e pelo reconhecimento público e profissional dos autores convidados, cujas atuações possuem características únicas e adequadas ao perfil pedagógico e cultural do evento.

5. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES E VALOR DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO:

	A presente contratação contempla a participação de quatro escritores na Feira do Livro de Mormaço/RS – edição 2025, para execução de atividades literárias, oficinas, palestras e contação de histórias, durante os dias 23 e 24 de outubro de 2025.
No momento da elaboração deste Estudo Técnico Preliminar, os valores individuais das propostas ainda estão sendo encaminhados pelos profissionais convidados, motivo pelo qual não é possível apresentar a estimativa total da contratação.
Após o recebimento integral das propostas, será realizada a consolidação da estimativa de valor global, observando os princípios da economicidade, razoabilidade e compatibilidade com o mercado, nos termos do art. 23, inciso IV, e art. 18, §1º, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/2021.
O valor final constará no Termo de Referência e na formalização da inexigibilidade, acompanhado das respectivas propostas individuais e planilha de estimativa consolidada.
6. LEVANTAMENTO DE MERCADO:

	Para atender aos objetivos pedagógicos e culturais da Feira do Livro de Mormaço/RS – edição 2025, a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto realizou levantamento de mercado voltado à identificação de escritores e profissionais capacitados para conduzir atividades literárias, oficinas e palestras.

A pesquisa priorizou profissionais com experiência em ações educativas e culturais, com capacidade de trabalhar temas voltados à leitura, escrita criativa, valorização da literatura e formação de leitores, além de disponibilidade para participar do evento nos dias 23 e 24 de outubro de 2025.

O levantamento foi realizado com base em critérios técnicos e de afinidade temática, levando em consideração o conteúdo proposto para a programação da feira, a notória atuação dos autores e o reconhecimento de seu trabalho pela crítica ou pelo público leitor.

No momento, os escritores convidados estão encaminhando suas propostas individuais, as quais serão anexadas a este processo tão logo sejam recebidas, servindo de base para a definição da estimativa de valor global e a formalização da inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 74, inciso III, da Lei Federal nº 14.133/2021.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:

	Conforme definido pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, a solução adotada consiste na contratação conjunta de quatro escritores para participação na Feira do Livro de Mormaço/RS – edição 2025, a ser realizada nos dias 23 e 24 de outubro de 2025.
A execução contemplará um conjunto integrado de atividades literárias e educativas, incluindo rodas de conversa, contação de histórias, oficinas de escrita, palestras e dinâmicas de acolhida e integração, voltadas a alunos e à comunidade em geral.
A escolha da solução conjunta visa garantir diversidade temática, abrangência pedagógica e coerência com o planejamento do evento, promovendo experiências complementares entre os autores e fortalecendo o propósito da feira de formar leitores, estimular a criatividade e valorizar a cultura local.
O formato proposto permite que todas as atividades sejam coordenadas pela Secretaria de Educação, assegurando a integração entre as apresentações e a logística do evento, sem a necessidade de parcelamento do objeto.
Por se tratar de serviços artísticos e culturais de natureza singular, a contratação será realizada por inexigibilidade de licitação, com fundamento no art. 74, inciso III, da Lei Federal nº 14.133/2021, considerando a inviabilidade de competição e a notória especialização dos escritores convidados.
8. AVALIAÇAO DO PARCELAMENTO DO OBJETO:

No presente caso, o objeto refere-se à contratação conjunta de quatro escritores para realização de atividades literárias e culturais integradas na Feira do Livro de Mormaço/RS – edição 2025.

A execução dessas ações está planejada de forma coordenada e complementar, compondo um único projeto pedagógico e cultural, com cronograma, estrutura e temática comuns. Assim, o parcelamento do objeto não se mostra técnica nem operacionalmente viável, pois comprometeria a unidade da programação e a coerência das atividades previstas.

Dessa forma, a contratação deverá ocorrer de forma única e integrada, reunindo os quatro profissionais em um mesmo processo, garantindo padronização, eficiência administrativa e alinhamento com os objetivos educacionais do evento.
	
9. RESULTADOS PRETENDIDOS:

Com a presente contratação, espera-se enriquecer a programação da Feira do Livro de Mormaço/RS – edição 2025, ampliando o acesso da comunidade à literatura, à arte e à cultura.

A participação dos escritores convidados visa aproximar os alunos e o público em geral do universo literário, estimulando o interesse pela leitura, a criatividade, o pensamento crítico e o gosto pela produção textual.

Entre os resultados esperados, destacam-se:

· Fortalecimento das políticas públicas de incentivo à leitura e à cultura;

· Ampliação das práticas de leitura e escrita nas escolas municipais e estaduais;

· Valorização dos autores e das produções literárias regionais;

· Integração entre comunidade, educadores e escritores, por meio de atividades dinâmicas e interativas;

· Promoção da arte e da literatura como instrumentos de inclusão, educação e cidadania.

A iniciativa contribui diretamente para o desenvolvimento educacional e cultural do Município de Mormaço, reafirmando a Feira do Livro como espaço de aprendizagem, diálogo e valorização da cultura local.

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO:

	Antes da formalização da contratação, foram adotadas as providências administrativas e técnicas necessárias para assegurar a regularidade e o planejamento adequado do processo.

A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto elaborou o plano de programação da Feira do Livro de Mormaço/RS – edição 2025, definindo as atividades culturais, pedagógicas e literárias a serem desenvolvidas, bem como o perfil dos profissionais convidados para sua execução.

Em conjunto, a Secretaria Municipal da Administração iniciou o processo de levantamento de mercado e recebimento das propostas individuais dos escritores, observando os princípios da legalidade, eficiência, economicidade e interesse público.

Após o recebimento integral das propostas, serão realizadas as análises técnicas e financeiras necessárias à formalização da inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 74, inciso III, da Lei Federal nº 14.133/2021, e à posterior emissão do empenho e assinatura dos contratos individuais.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES:

	A presente contratação integra o conjunto de ações planejadas para a realização da Feira do Livro de Mormaço/RS – edição 2025, evento de caráter educacional e cultural promovido pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto.

Entre as contratações correlatas e interdependentes previstas, incluem-se:

· Locação de estruturas e equipamentos de apoio, como tendas, sonorização, palco e iluminação;

· Aquisição de materiais gráficos, banners e materiais de divulgação institucional;

· Contratação de apresentação teatral e atividades artísticas complementares;

· Parcerias com editoras, livrarias e instituições culturais para comercialização e exposição de livros.

Essas contratações possuem relação de complementaridade, mas são autônomas em sua execução e gestão, não havendo sobreposição de objetos ou dependência técnica entre elas.

A contratação dos escritores insere-se nesse contexto como atividade essencial e independente, destinada ao enriquecimento do conteúdo literário e pedagógico da feira, sendo conduzida em processo próprio, mas articulado com as demais ações do evento.

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS:

A presente contratação não apresenta impactos ambientais relevantes, uma vez que se trata de atividades literárias, culturais e educativas, realizadas em ambientes já existentes e devidamente estruturados para eventos públicos.

A execução das ações não envolve uso de recursos naturais, geração significativa de resíduos ou qualquer atividade potencialmente poluidora, sendo considerada de impacto ambiental nulo.

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE:

	A presente contratação não apresenta impactos ambientais relevantes, uma vez que se trata de atividades literárias, culturais e educativas, realizadas em ambientes já existentes e devidamente estruturados para eventos públicos.

A execução das ações não envolve uso de recursos naturais, geração significativa de resíduos ou qualquer atividade potencialmente poluidora, sendo considerada de impacto ambiental nulo.
	
14. DISPOSIÇÕES FINAIS:

	O presente Estudo Técnico Preliminar foi elaborado pela Secretaria Municipal da Administração, com base na demanda formalmente apresentada pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, em conformidade com os parâmetros da Lei Federal nº 14.133/2021, da Instrução Normativa SEGES/MGI nº 01/2022 e demais normas aplicáveis à matéria.

O documento reúne as informações técnicas e justificativas necessárias à contratação por inexigibilidade de licitação, com fundamento no art. 74, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, demonstrando a viabilidade técnica, administrativa e financeira da contratação dos quatro escritores que integrarão a programação da Feira do Livro de Mormaço/RS – edição 2025.

Por atender plenamente aos objetivos educacionais e culturais do Município e estar em conformidade com a legislação vigente, o presente ETP segue devidamente assinado pelos representantes da Secretaria Municipal da Administração e da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, para fins de instrução e continuidade do processo administrativo.








Mormaço, 14 de outubro de 2025.







Mônica Vogl
Secretaria Municipal da Administração







Sônia Morigi
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto
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